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CONTRIBUIÇÕES À COMISSÃO ESPECIAL DO PL 3453/08 
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E CONCESSÕES 

 
Ramiro Zinder, CP³P-F, secretário executivo de PPPs da SCPar; 
Tiago Jacques, CP³P-F, advogado especializado em concessões; 
Marcela Felício, advogada, analista jurídica no PPI-SC. 

 
1. DOS ENTRAVES ENTRE CONCESSÃO DE USO E DE SERVIÇO PÚBLICO 

 
Não é rara a confusão existente entre agentes públicos (e privados também), órgãos de 

controle e profissionais da área de PPPs e Concessões sobre a utilização da Lei nº 8.987/1995 para casos 
de concessão onerosa de uso de bem público. Os editais e contratos de centros de eventos/convenções, 
por exemplo, que passaram ou estão passando por esse processo já contemplam a previsão de fulcro na 
referida Lei. Entretanto, existe confusão quanto à utilização da Lei de Concessões para casos de 
concessão de uso, no quais, deveria se utilizar somente a Lei nº 8.666/1993. 

A justificativa daqueles discordam da aplicação da Lei nº 8.987/1995 reside no fato de que o 
uso de bem público não configura, necessariamente, serviço público. Até aí se entende que há 
justificativa plausível, porém, como não interpretar que um centro de eventos ou um mirante fazem 
parte de políticas públicas de turismo, desenvolvimento econômico e geração de empregos? Ou ainda 
que zonas de estacionamento não estejam condicionadas às políticas de mobilidade urbana?  

Nestes e em muitos outros casos existe a necessidade de regulamentação dos editais e 
contratos com base na Lei de Concessões de Serviço Público, tanto para a previsão de indicadores de 
desempenho, quanto para a mensuração do tempo de concessão e muitos outros dispositivos 
aplicáveis. Sendo assim, o que tem sido feito é um modelo híbrido de edital e contrato com previsão nas 
leis 8.666/1993 e 8.987/1995.  

Com o objetivo de regulamentar de maneira mais objetiva esses gaps, sugere-se a seguinte 
alteração: 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI 8.987/1995 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de serviços 

públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas normas 

legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

§ 1º As concessões de uso onerosas poderão reger-se por esta Lei em casos específicos e 

aplicáveis; 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a revisão e as adaptações 

necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as peculiaridades das 

diversas modalidades dos seus serviços. 
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2. DA NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE (PMI) E DEMAIS FORMAS DE AQUISIÇÃO DE ESTUDOS E PROJETOS 

 
É notória a ausência de projetos exequíveis em diversas áreas da infraestrutura brasileira e tal 

situação leva a dificuldades para captação de recursos nacionais e estrangeiros. Pelo termo “projetos”, 
entenda-se a elaboração de estudos arquitetônicos e de engenharia, de viabilidade econômico-
financeira, impactos ambientais, análise de riscos, definição de indicadores de desempenho e tantas 
outras pesquisas que são necessárias para dar credibilidade e garantias mínimas para o interesse do 
mercado privado.  

Neste cenário, há poucas possibilidades de contratação de projetos por parte do poder 
público. A construção caseira de projetos demanda, minimamente, equipe altamente qualificada e 
disponibilidade exclusiva de tempo para a execução. A terceirização via contratação, pela Lei nº 
8.666/1993, exige alto investimento de recursos financeiros e precisa ultrapassar os obstáculos 
burocráticos e a lentidão no processo. Em ambos os casos, há inúmeras dificuldades de estados e 
municípios em relação ao know how do corpo técnico de servidores e aos problemas fiscais que 
reduzem o orçamento. Desta forma, sugere-se a seguinte alteração: 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Além disso, existe o Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) que, comumente, tem 

sido utilizado de maneira irracional pelo poder público. Iniciar um PMI é relativamente simples, mas 
com o recebimento de estudos técnicos complexos surge a incapacidade de muitos agentes públicos 
para processar as informações advindas e dar prosseguimento aos projetos. Diante desse cenário, o que 
ocorre é a altíssima taxa de mortalidade dos PMIs que, conforme estudos de consultorias especializadas, 
pode chegar a 80%. 

Soma-se tudo isso ao fato de que o único dispositivo legal que dá conta desses processos é o 
Decreto 8.428/2015. Para tanto, faz-se urgente e necessária a regulamentação dos PMIs e demais 
formas de contratação, a fim de fornecer mais segurança jurídica e eficácia nos projetos de PPPs e 
concessões. 

Nesta direção, acatam-se as sugestões emitidas pelo Dr. Fernando Vernalha, no documento 
intitulado “Versão preliminar para discussão – O que precisa mudar na Lei Geral de Concessões (e PPPs) 
– apresentado a esta Comissão. 

 
 
 
 
 
 
 
 

LEI 8666/1993 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

[...] 

XXXVI – para a contratação de projetos com a finalidade de estruturação de parcerias público-

privadas e concessões comuns. 

 



   

3 

SCPar | Centro Administrativo | Rod. SC 401 - km. 5, nº 4.600 | Florianópolis | CEP: 88032-900 | Telefone: (48) 3665-2000 

www.ppi.sc.gov.br 

3. DA NECESSIDADE DE EVITAR JUDICIALIZAÇÕES E MOROSIDADE NOS PROJETOS DE PARCERIAS 
PÚBLICO-PRIVADAS E CONCESSÕES 

 
Outro ponto de tensão que afasta chefes do poder executivo de avançar na agenda de 

desestatização é a recorrência de judicializações impetradas por entes privados, Ministério Público e 
órgãos de controle. Importante, contudo, salientar que os processos judiciais ocorrem por dois fatores 
principais: a) baixa qualidade dos projetos; e b) desconhecimento dos ritos inerentes às PPPs e 
concessões. 

Os itens 1 e 2 deste documento já possuem a intenção de mitigar essas dificuldades em 
relação aos projetos e à capacitação técnica. Todavia, julga-se pertinente adequar o texto de Lei a fim de 
dar mais luz aos apontamentos mencionados acima e indicar métodos ágeis de resolução de litígios nos 
longos contratos de PPPs e concessões. Segue recomendação abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. DA CONDIÇÃO SINE QUA NON DE ESTRUTURAÇÃO DE FUNDOS GARANTIDORES PARA A 
CONSECUÇÃO DE PROJETOS DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS (PPPs) 
 

Esta consideração trata apenas da PPP stricto sensu regida pela Lei nº 11.079/2004, no qual a 
necessidade de um fundo garantidor se faz presente para o interesse do mercado de investimentos 
privados em infraestrutura. Por outro lado, a situação fiscal de estados e municípios é alarmante e não 
há espaço na agenda subnacional para aportes em fundos garantidores estaduais e municipais. O fato é 
que própria Lei supracitada já deixa de forma explícita essa responsabilidade da União: 

 
 

Art. 16. Ficam a União, seus fundos especiais, suas autarquias, suas 
fundações públicas e suas empresas estatais dependentes 
autorizadas a participar, no limite global de R$ 6.000.000.000,00 (seis 
bilhões de reais), em Fundo Garantidor de Parcerias Público-Privadas 
- FGP que terá por finalidade prestar garantia de pagamento de 
obrigações pecuniárias assumidas pelos parceiros públicos federais, 
distritais, estaduais ou municipais em virtude das parcerias de que 
trata esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012). 

 

LEI 8.987/1995 

Capítulo VI 

DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

Art. 23-A. O contrato de concessão deverá preferencialmente utilizar de mecanismos privados para 

resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser 

realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996. 

(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005). 

Parágrafo único: Nas hipóteses em que se decidir pela não utilização de mecanismos privados 

para resolução de conflitos, a decisão deverá ser devidamente fundamentada. 
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Neste sentido, sugere-se a flexibilização para aportes de recursos da União, banco 

multilaterais e demais órgãos financiadores para auxiliar os entes subnacionais na estruturação dos 
fundos garantidores para PPPs em estados e municípios. 

 

 
5. DA ALOCAÇÃO DE RISCOS ENTRE O PODER PÚBLICO E O PARCEIRO PRIVADO EM CONTRATOS 

DE PPPs E CONCESSÕES 
 

Existe uma boa prática internacional e muito recomendada, que se tornou uma espécie de 
“regra de ouro” da alocação de riscos, que é a seguinte: o risco sempre deve ser alocado àquele que tem 
melhores condições de geri-lo. Além disso, um racional que precisa ser definitivamente superado – 
trazido para o ordenamento jurídico com a Lei Geral de Concessões (Lei nº 8.987/1995) – orienta que o 
particular vai prestar o serviço “por sua conta e risco” (inciso II, art. 2º). 

Ora, todo e qualquer risco é precificado pelo parceiro privado. Portanto, se determinado risco 
for alocado à esfera de responsabilidade do particular, ainda que ele não possua a menor condição de 
mitiga-lo, ou se relacione a eventos unicamente controláveis pelo poder público, naturalmente será 
realizada a sua precificação para o usuário final do serviço. Na eventualidade de o evento não se 
consumar, o parceiro privado reverterá como lucro o risco precificado na tarifa ou na contraprestação 
estatal, o que atinge um princípio basilar das concessões e parcerias público-privadas: modicidade 
tarifária (§1º do Art. 6º, da Lei nº 8.987/1995).  

Há ainda outra situação: riscos que não são controláveis nem pelo Concessionário e nem pelo 
Poder Concedente como, por exemplo, variação de demanda projetada (positiva ou negativa) por conta 
de fatores macroeconômicos. Parece salutar que, para evitar o enriquecimento sem causa do parceiro 
privado (oriundo da oscilação positiva), ou para impedir a acomodação de prejuízos (oscilação negativa), 
este risco seja alocado ao Poder Concedente.  

Para o fiel cumprimento desta diretriz e com o objetivo de positivar esta “regra de ouro”, 
sugere-se a incremento no inciso VI do art. 4º da Lei Federal nº 11.079/2005: 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEI 11.079/2004 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes diretrizes: 

[...] 

VI – repartição objetiva de riscos entre as partes, impondo-se sempre a alocação do risco à parte 

que melhor condições tem de gerenciá-lo; 

[...]. 
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CONCLUSÃO 
 
Agradecendo a oportunidade de participarmos da reunião de trabalho desta nobre Comissão, 

ficam as sugestões de alteração de textos de lei com vistas à alavancagem de projetos de parcerias 
público-privadas e concessões comuns em território brasileiro.  

Entendemos que as contribuições deste documento podem ajudar a destravar os 
investimentos privados em infraestrutura, melhorar a qualidade dos serviços públicos e gerar novas 
oportunidades e empregos para toda a população brasileira. 

Seguimos à disposição para eventuais esclarecimentos e estamos certos de que serão 
procedidas as devidas análises para inclusão desses novos dispositivos na legislação federal. 

 


